
Itapevi, 29 de setembro de 2025.

Resposta ao Requerimento nº1734/2025

Prezado Secretário de Governo,

Ciente do teor do Requerimento nº1734/2025, de autoria da Nobre Vereadora, Sra. 
Marina de Castro Dornellas, agradecemos pela manifestação e pela preocupação 
demonstrada com as crianças impactadas por crimes de feminicídio em nosso 
município. A proteção integral da infância é um compromisso que compartilhamos e que 
orienta as ações do Poder Executivo.

Em relação à proposta de criação de um programa específico para “órfãos vítimas de 
feminicídio”, cumpre esclarecer que, embora o termo “órfão” seja comumente utilizado, 
ele não se aplica tecnicamente a todos os casos. Muitas dessas crianças, infelizmente 
privadas da presença materna, permanecem sob os cuidados de familiares próximos — 
como avós, tios ou irmãos maiores — que assumem a responsabilidade legal e afetiva 
por sua guarda e proteção.

Além disso, é importante destacar que já existem protocolos oficiais e instrumentos 
legais que amparam essas crianças. O Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), contempla 
medidas de proteção, acompanhamento psicossocial, acesso à educação, saúde e, 
quando necessário, inclusão em programas de acolhimento institucional ou familiar. O 
município de Itapevi, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
atua em articulação com o Conselho Tutelar, o Ministério Público e o Poder Judiciário 
para garantir que esses direitos sejam efetivamente assegurados.

Reiteramos nosso compromisso com o enfrentamento à violência de gênero e com o 
cuidado às vítimas indiretas do feminicídio. Continuamos abertos ao diálogo e à 
construção de políticas públicas que fortaleçam a rede de proteção existente, 
respeitando os marcos legais e a realidade social das famílias envolvidas.

Att,

Elaine Rodrigues B. de Freitas

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,29 de setembro de 2025.

Ofício S.G. N° 5063/2025.

Assunto: Resposta do requerimento 1734/2025- Vereadora Marina de 
Castro Dornellas 

Exma. Sra. Vereadora;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Cidadania, em atenção aos documentos supracitados 
recebidos nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

 
Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, a Senhora 
Marina de Castro Dornellas
DD. Vereadora da Câmara Municipal de Itapevi
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